
Indicação Nº 158/2026

Súmula: “Indico a realização de estudos, 
iniciativas e tratativas institucionais 
voltadas à captação de recursos estaduais 
e federais para ampliação da receita do 
município de Itapevi.”

INDICO à Mesa, após ouvir o Douto Plenário, na forma regimental 
vigente, que seja a presente propositura encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que, por meio das 
Secretarias competentes, sejam realizados estudos técnicos, iniciativas 
administrativas e tratativas institucionais junto aos governos estadual e 
federal, com o objetivo de captar recursos, firmar convênios, celebrar 
transferências voluntárias e acessar programas públicos que possam ser 
aplicados no município de Itapevi, contribuindo para a ampliação da 
receita municipal.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

A captação de recursos provenientes dos governos estadual e 
federal constitui importante estratégia para o fortalecimento das finanças 
municipais, permitindo a ampliação da capacidade de investimento do 
município sem o aumento da carga tributária sobre a população.

Diversos programas, convênios, transferências voluntárias e linhas 
de financiamento são disponibilizados pelos entes estadual e federal para 
apoiar municípios em áreas como infraestrutura, saúde, educação, 
assistência social, mobilidade urbana, sustentabilidade e desenvolvimento 
econômico. A atuação proativa do Poder Executivo na identificação dessas 
oportunidades e na articulação institucional é fundamental para garantir 
que Itapevi possa acessar tais recursos de forma eficiente.
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Ressalte-se que a celebração de convênios, acordos e parcerias 
com outros entes federativos é matéria de competência privativa do Poder 
Executivo Municipal, nos termos da Lei Orgânica do Município. Dessa 
forma, a presente Indicação não possui caráter impositivo, limitando-se a 
sugerir a realização de estudos, iniciativas e tratativas institucionais 
voltadas à captação de recursos estaduais e federais, avaliando sua 
viabilidade técnica, jurídica e financeira.

Considerando o compromisso da atual gestão com a 
responsabilidade fiscal, o desenvolvimento sustentável e a melhoria dos 
serviços públicos, indico a adoção dessas medidas, para que o município 
de Itapevi possa ampliar sua capacidade de investimento, fortalecer suas 
políticas públicas e atender de forma mais eficaz às demandas da 
população.  

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

Vereadora Tininha – PSD
Vice-Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=8B81216KESG99SR1, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 8B81-216K-ESG9-9SR1
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